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			A justiça é a constante e perpétua vontade de dar a cada um o que é seu.

			Ulpiano (Domitius Ulpianus, 170 d.C. – 228 d.C.)

			Ulpiano, D. (170-228 d.C.). Digesto, Livro 1, Título 1, Fragmento 10.

		

	
		
			

			PREFÁCIO

			É com satisfação e responsabilidade que recebo o convite do meu amigo, professor Sérgio Nunes de Jesus, para prefaciar a obra Diálogos críticos: clássicos do direito em perspectivas (teórica – histórica – filosófica – justiça – poder – humanidade), escrita em coautoria com a professora Silvana Mara Fernanda Ramos Peixoto e a bacharela Aglaia Letícia Farias Nunes de Jesus.

			Esta obra é um convite à leitura, ao aprendizado e à reflexão, especialmente no momento em que os acadêmicos de Direito enfrentam desafios contínuos na preparação para o mercado de trabalho, conciliando carga horária de estudos, adaptações tecnológicas e preparação para o exame da OAB.

			O livro se destaca por abordar a propedêutica jurídica de forma elementar e essencial, proporcionando o conhecimento introdutório e fundamental do Direito como fenômeno social, histórico e filosófico.

			A norma é apresentada como fruto da sociedade e dos conceitos válidos em determinada época, ressaltando-se a importância da base conceitual, visão sistêmica e formação crítica dos discentes em Direito. Com abordagem didática e acessível, a obra leva o acadêmico a refletir sobre justiça, liberdade, Estado e norma jurídica, fundamentado nos ensinamentos de pensadores clássicos.

			Dessa forma, ‘Diálogos Críticos’ se coloca como publicação de suma importância para a ciência jurídica e, notadamente, para a classe estudantil, pois contribui para a formação de profissionais críticos e preparados para o mercado de trabalho. É uma obra que, certamente, inspirará novas gerações de juristas a pensar o Direito de forma ampla e reflexiva.

			Dessa feita, Hans Kelsen (positivismo), Cesare Beccaria (direito penal humanista), Jean-Jacques Rousseau (contrato social), Thomas Hobbes, Platão, J.J. Calmon de Passos, Montesquieu (separação dos poderes), dentre outros, são autores fundamentais para a formação da base científica, histórica e filosófica, necessária ao pensamento crítico da ciência jurídica. Suas obras são leituras obrigatórias para acadêmicos que buscam compreender as diversas facetas do Direito.

			A obra ‘Diálogos Críticos’ se destaca por abordar os clássicos do Direito de forma acessível, pois rompe com a complexidade dos temas e estrutura o conteúdo para facilitar o ensino e o aprendizado dos acadêmicos de Direito. Com isso, os leitores são orientados a compreender e refletir sobre as questões jurídicas de maneira crítica e contextualizada.

			Ao longo dos capítulos, os autores conduzem o leitor a uma jornada de reflexão sobre os fundamentos do Direito, convidando-os a pensar sobre justiça, liberdade, Estado e norma jurídica. É a oportunidade de aprofundar o conhecimento e desenvolver a visão sistêmica da ciência jurídica.

			Dessa forma, convido todos à leitura, aprendizado e reflexão, certos de que a obra contribuirá à formação de profissionais críticos e preparados para os desafios do Direito.

			Que os diálogos críticos aqui apresentados, inspirem novas perspectivas e olhares renovados sobre a ciência jurídica.

			Rio Branco-AC, 17 de março de 2026.

			Prof. Dr. Francisco Valadares Neto

			Advogado, Escritor, Palestrante.

		

	
		
			

			APRESENTAÇÃO

			A obra Diálogos Críticos: Clássicos do Direito em Perspectivas Teórica, Histórica, Filosófica, Justiça, Poder e Humanidade apresenta-se como uma construção interdisciplinar que articula fundamentos da teoria do direito com reflexões filosóficas e históricas e, ao mesmo tempo, evidencia caráter multifacetado da ciência jurídica. Desde o prefácio, percebe-se a intenção dos autores em oferecer leitura formativa e crítica, especialmente voltada aos estudantes de Direito, ao enfatizar que o conhecimento jurídico não se limita à técnica normativa, mas exige compreensão das bases sociais, políticas e éticas que sustentam o ordenamento jurídico.

			Nesse viés inicial da obra, destaca-se a concepção do direito como fenômeno histórico e social, resultado das transformações culturais e das necessidades coletivas. A norma jurídica é apresentada não como estrutura abstrata isolada, mas como produto das relações humanas, o que exige do leitor uma postura analítica diante das estruturas de poder e das instituições jurídicas. Essa abordagem permite compreender o direito como instrumento de organização social, mas também base do espaço de disputas e construções ideológicas.

			Assim, o primeiro capítulo analítico, dedicado a Hans Kelsen, introduz a chamada “teoria pura do direito”, que propõe a separação entre direito e moral – enfatiza a necessidade de uma ciência jurídica autônoma e objetiva. Para tanto, Kelsen busca compreender o direito como sistema normativo hierarquizado, fundamentado na ideia de validade formal das normas, afasta influências externas da política e ética. Tais perspectivas inauguram um modelo científico de análise jurídica, essencial para a consolidação do positivismo jurídico.

			Ainda nesse contexto, a obra evidencia a centralidade da Grundnorm como fundamento lógico do sistema jurídico, permitindo a compreensão da unidade e coerência do ordenamento. A relação entre Estado e direito é redefinida, sendo o Estado entendido de acordo à própria personificação da ordem jurídica, o que rompe as concepções clássicas que o colocavam na entidade superior às normas. Essa leitura fortalece a ideia de Estado de Direito e contribui ao desenvolvimento do constitucionalismo moderno.

			Sendo assim, no segundo eixo temático, a análise de Dos Delitos e das Penas, de Cesare Beccaria, desloca o foco para o direito penal humanista. A obra demonstra como o pensamento iluminista foi fundamental para a transformação das práticas punitivas e substitui a lógica da crueldade pela racionalidade e pela proporcionalidade. Ainda nessa linha de pensamento, Beccaria critica severamente a tortura, a pena de morte e o arbítrio judicial e propõe um sistema penal baseado na utilidade social e na dignidade humana.

			A partir dessa análise, evidencia-se a construção de princípios fundamentais do direito penal moderno, como legalidade, proporcionalidade e igualdade perante a lei. A defesa de penas moderadas e da prevenção dos delitos revela a mudança paradigmática: o castigo deixa de ser instrumento de vingança e passa a ser mecanismo de organização social. Essa perspectiva contribui diretamente para a formação de sistemas jurídicos mais justos e equilibrados.

			Já nos estudos da obra A República, de Platão, o livro propõe a leitura crítica da justiça – essa apontada pela/na harmonia social. A reflexão filosófica platônica permite não apenas compreender o direito como expressão da ordem moral e política, mas também como cada indivíduo desempenha uma função específica dentro da coletividade. A análise, por sua vez, destaca a importância da ética na construção da justiça, contrapondo-se, em certa medida, ao formalismo kelseniano, por exemplo.

			Dessa maneira, a abordagem do Leviatã, de Thomas Hobbes, apresenta apontamentos distintos sobre o Estado – fundamentada pela necessidade de autoridade para evitar o caos social. Isso posto, Hobbes concebe o Estado como resultado de um contrato social que visa garantir segurança e ordem, mesmo que à custa de certa limitação das liberdades individuais. Assim, a obra evidencia, de certa maneira, influência na/pela formação do Estado moderno, bem como o desenvolvimento do pensamento jurídico-político.

			Outrossim, o estudo do Contrato Social, de Jean-Jacques Rousseau, aprofunda a discussão ao defender a soberania popular e a vontade geral como fundamentos do poder político. Diferentemente de Hobbes, Rousseau valoriza a participação coletiva e a liberdade como/pelos elementos essenciais da legitimidade estatal. Nessa perspectiva, a análise demonstra ideias que contribuíram ou contribuem para o surgimento das democracias contemporâneas e para a valorização dos direitos civis.

			Na sequência, a obra aborda o pensamento de J. J. Calmon de Passos e destaca a relação entre direito, poder e ética. Ou seja, a necessidade de um direito comprometido com a justiça social e com a dignidade humana ao superar visões meramente técnicas. O autor propõe reflexão crítica sobre o papel do jurista, que deve atuar não apenas como intérprete da norma, mas, sobretudo, como agente de transformação social.

			O capítulo sobre Escravidão e Direito Civil em Pitangui Colonial amplia a perspectiva histórica e demonstra de que maneira o direito pode ser utilizado tanto para legitimar quanto para questionar estruturas de dominação. Assim, a aplicação da teoria dos sistemas de Niklas Luhmann permite compreender o direito como sistema autônomo, mas interdependente de outros sistemas sociais, revelando a complexidade das relações jurídicas em contextos históricos específicos.

			Por fim, a análise da Teoria dos Direitos Fundamentais de Robert Alexy introduz a dimensão contemporânea ao debate, ao discutir a importância dos princípios e da ponderação na aplicação do direito. Logo, Alexy propõe o modelo que integra razão e valores, permitindo maior flexibilidade na interpretação jurídica e reforça a proteção dos direitos fundamentais no Estado democrático de direito.

			Dessa forma, a obra, em sua totalidade, configura-se como instrumento essencial para a formação crítica no campo jurídico. Sua importância reside na capacidade de articular diferentes correntes filosóficas e jurídicas, bem como proporcionar ao leitor uma visão ampla e aprofundada do direito.

			Assim, diante dessas premissas acima apontadas – a obra direciona-se não apenas a estudantes, estudiosos e pesquisadores, mas também aos curiosos, pois oferece base sólida para compreender a filosofia no mundo jurídico e estimula a reflexão, o pensamento crítico e a construção de uma prática jurídica mais consciente, ética e humanizada no mundo contemporâneo.

			Cacoal-RO; Pimenta Bueno-RO, 25 de março de 2026.

			Profa. Ms. Silvana Mara Ferneda Ramos Peixoto

			Bel. Aglaia Letícia Farias Nunes de Jesus

			Prof. Dr. Sérgio Nunes de Jesus
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			HANS KELSEN E A CONSTRUÇÃO DE UM DIREITO PURO: reflexões sobre a unidade entre norma, estado e justiça

			DOI 10.24824/978652519363.2.23-38

			A obra Teoria geral do direito e do estado, publicada originalmente em 1945 e traduzida para o português pela editora Martins Fontes em 2000, é uma das produções densas e influentes do jurista austríaco Hans Kelsen. O autor, considerado um dos maiores teóricos do positivismo jurídico, buscou construir a teoria do direito que fosse puramente normativa, livre de interferências morais, políticas ou sociológicas. Essa perspectiva, conhecida como ‘teoria pura do direito’, tem como fundamento a ideia de que o direito deve ser compreendido como sistema autônomo de normas, estruturado hierarquicamente e fundado em norma básica – a chamada Grundnorm.

			Após as duas guerras mundiais e o colapso dos regimes constitucionais europeus, o autor percebeu a necessidade de uma fundamentação científica para o direito, que o afastasse do arbítrio político e da manipulação ideológica. O objetivo não era apenas explicar o que o direito deveria ser, mas entender o que é, enquanto fenômeno normativo que organiza a convivência humana no âmbito do Estado. A proposta, portanto, é epistemológica e não moral: Kelsen quer compreender o direito na essência formal, estabelecendo-se as condições de validade das normas e a estrutura de funcionamento.

			Desde as primeiras páginas, o leitor percebe que a obra vai além da simples descrição do ordenamento jurídico. O autor busca integrar direito e política na análise sistemática da ordem social, sem misturar os fundamentos. Para Kelsen, o Estado não é entidade distinta do direito, mas a própria personificação da ordem jurídica em vigor. Essa concepção é o ponto de ruptura com as tradições jusnaturalistas e com o pensamento político de matriz contratualista, que tendiam a conceber o Estado como anterior e superior às normas. Kelsen, ao contrário, inverte a lógica: o Estado é jurídico, e a existência depende da validade do sistema normativo reconhecido e aplicado coercitivamente.

			Ao propor a teoria geral, Kelsen pretendeu construir o modelo universal de compreensão das instituições jurídicas e políticas, aplicável a qualquer sistema de direito positivo. Sendo assim, rejeitou a ideia de que existam princípios eternos ou imutáveis de justiça, sustentando que o conteúdo do direito é determinado pela vontade humana, expressa por órgãos competentes dentro do ordenamento. A validade, portanto, não depende do conteúdo moral da norma, mas da posição formal que ocupa dentro do sistema. Essa postura confere à teoria kelseniana caráter científico, no sentido de buscar a objetividade e a neutralidade próprias das ciências formais, aproximando-se o direito da lógica e da matemática.

			Kelsen divide a obra em duas grandes partes interligadas: uma dedicada à teoria do direito, na qual analisa a natureza das normas jurídicas, a hierarquia e os critérios de validade; e outra voltada à teoria do Estado, onde examina a organização do poder, a soberania, a legitimidade e a relação entre direito interno e direito internacional. Essa divisão é didática, mas não representa a separação real, pois o autor insiste na unidade conceitual entre direito e Estado. Em suas palavras, o Estado é apenas “a personificação da ordem jurídica nacional”, e não ente metafísico ou moral independente.

			A leitura da obra exige atenção e maturidade teórica, pois Kelsen trabalha com conceitos abstratos e vocabulário técnico rigoroso. Além disso, a escrita reflete a tradição filosófica da Escola de Viena e a influência do neokantismo, especialmente na busca por fundamentos epistemológicos seguros para as ciências humanas. Assim como Kant distinguiu o ‘ser’ e o ‘dever-ser’ no campo moral, Kelsen aplica a distinção ao campo jurídico, afirmando que o direito pertence à esfera do dever-ser, pois as normas prescrevem condutas e não descrevem fatos. Essa separação é central na construção teórica do autor, pois impede que o direito seja confundido com fenômenos empíricos ou sociológicos, garantindo-se a pureza metodológica.

			Dessa maneira, o autor foi responsável pela elaboração da Constituição austríaca de 1920, uma das mais avançadas da época, e exerceu papel decisivo na consolidação do controle de constitucionalidade, ao propor a figura do Tribunal Constitucional. A teoria, portanto, não se limita à abstração conceitual, mas teve consequências práticas duradouras, pois influenciou os sistemas jurídicos da Europa e da América Latina, inclusive o brasileiro.

			Assim, apresenta a famosa ‘teoria pura do direito’, expressão que sintetiza a ideia do estudo do direito ‘puro’, ou seja, desvinculado de qualquer interferência de outras ciências ou campos de valores. O termo ‘puro’, não significa perfeição ou moralidade, mas sim autonomia científica. O autor pretende isolar o objeto do direito, analisando-o enquanto sistema de normas, sem recorrer à política, à moral, à religião ou à sociologia.

			Para Kelsen, o direito não deve ser compreendido como conjunto de fatos sociais ou como expressão de valores éticos, mas como a ordem normativa coercitiva. Isso significa que o direito é composto por normas que prescrevem condutas e que, em caso de descumprimento, autorizam a aplicação da sanção. Com efeito, o elemento essencial que distingue o direito de outras ordens normativas – como a moral ou os costumes – é a coerção institucionalizada. A norma jurídica pode ser compreendida como uma proposição do tipo ‘se A, então B’, em que A representa o fato ilícito e B corresponde à sanção aplicável.

			Nesse sentido, Kelsen rejeita a ideia de que o direito é simplesmente reflexo da vontade do Estado ou da sociedade. O direito é, antes, a ordem de conduta humana, estruturada hierarquicamente, em que cada norma deriva a validade de outra superior, at
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